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NESTE GUIA, APRESENTAMOS UM BREVE PASSO A PASSO DE COMO 
CRIAR UM SINDICATO, DESDE A MOBILIZAÇÃO INICIAL ATÉ O 

REGISTRO OFICIAL.  
 

 
 

1. Mobilização inicial dos trabalhadores 

A mobilização inicial da categoria é a base de todo este processo. Este 

passo é essencial para garantir que haja um grupo coeso e engajado 

disposto a lutar pelos direitos coletivos. Entre as principais estratégias a 

serem consideradas para mobilizar a categoria, destacamos: 

Reuniões informativas 

Organizar reuniões para explicar a importância de um sindicato e os 

benefícios que ele pode proporcionar. 

Assembleias gerais 

As assembleias são espaços onde podem discutir suas necessidades e 

expectativas em relação ao sindicato. Estes encontros devem ser inclusivos 

e transparentes para que todos se sintam parte do processo. 

Campanhas de conscientização 

Divulgar a ideia de criação do sindicato é fundamental para a mobilização, 

especialmente ao destacar o trabalho de outros sindicatos. 

Grupos de trabalho 

Por fim, forme grupos de trabalho compostos por voluntários interessados. 

Esses grupos podem ajudar na transmissão de informações e na 

organização das atividades iniciais. 

 



 

Rua Comendador Macedo, nº 39 - 8 º andar - Conjunto 81 - CEP 80.060-030- Curitiba/PR 

 (41) 99882-0214 

fenamev@fenamev.org.br – https://fenamev.org.br/ 

 

2. Elaboração do estatuto sindical 

A elaboração do estatuto sindical é um passo fundamental de como criar 

um sindicato. Este documento define os objetivos, a organização interna e 

os direitos e deveres dos membros do sindicato e deve incluir: 

• nome do sindicato; 

• objetivos, incluindo a defesa dos direitos da categoria, a negociação 

coletiva, e outras atividades de representação; 

• área de atuação, especificando as categorias profissionais que o 

sindicato irá representar e a base territorial (municipal, estadual ou 

nacional); 

• critérios de filiação, incluindo direitos e deveres; 

• estrutura organizacional, com definição clara da composição da 

diretoria, conselho fiscal e outras comissões; 

• regras para a convocação de assembleias e reuniões, incluindo 

quóruns e procedimentos de votação; 

• disposições sobre a administração financeira do sindicato. 

3. Realização da assembleia de fundação 

A assembleia de fundação é o momento em que a categoria se reúne para 

formalizar a criação do sindicato. Este evento deve seguir procedimentos 

legais específicos para garantir sua legitimidade. Em primeiro lugar, é 

preciso realizar a convocação de todos os interessados, especificando data, 

hora e local da assembleia. 

Nesta convocação, é fundamental incluir a pauta da assembleia, incluindo a 

apresentação do estatuto, eleição da diretoria provisória e outros assuntos 

relevantes. Na reunião em si, é preciso apresentar o estatuto e abrir uma 

rodada para discussões e sugestões. 

Após a aprovação do estatuto, é necessário dar início à eleição da diretoria 

provisória. Por fim, redija a ata detalhada da assembleia, registrando todas 

as deliberações, a aprovação do estatuto e a eleição da diretoria. 
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4. Registro em órgãos competentes 

Para obter o reconhecimento legal, o sindicato deve ser registrado nos 

órgãos competentes, MTE para ter o CNES, o registro sindical, para sair a 

carta sindical. Antes tem que registrar em um cartório. A assembleia e o 

estatuto. Entre os documentos necessários, estão: 

• ata da assembleia de fundação com a lista de presentes; 

• estatuto sindical aprovado; 

• documentos oficiais dos membros da diretoria provisória eleita; 

• requerimento de registro fornecido pelo órgão competente, com 

documentos exigidos em anexo. 

A submissão dos documentos deve ser feita ao órgão competente (TEM) 

depois de registrada a ata e o estatuto no cartório de títulos e documentos. 

Após o envio, é fundamental acompanhar o processo e responder a 

eventuais solicitações de esclarecimentos. 

 

5. Registro do CNPJ 

Após a carta sindical é necessário fazer o Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ) é essencial para formalizar a existência do sindicato diante 

dos órgãos governamentais e da Receita Federal. Para isso, é preciso 

apresentar a ata da assembleia de fundação, o estatuto sindical e os 

documentos dos dirigentes como no passo anterior. 

Para realizar a solicitação do CNPJ, basta acessar o site da Receita Federal e 

preencher o formulário de inscrição do cadastrado, anexando os 

documentos exigidos.  

 

 

  


